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1. Introdução 

Vigentes a partir de 13.2.95, as Leis 
ns. 8.950, 8.951, 8.952 e 8.953, de 13.12.94, 
promoveram algumas reformas no Código 
de Processo Civil brasileiro, alterando di-
versos de seus dispositivos. As repercus-
sões dessas mudanças foram significativas, 
fazendo-se sentir nas estruturas do proces-
so de conhecimento e de execução. 

Em relação ao primeiro, merece des-
taque a introdução em nosso direito do ins-
tituto da antecipação de tutela, cuja finali-
dade precipua 6 inverter o ônus do tempo 
no processo, que tradicionalmente penali-
za o autor. Quanto ao segundo, significati-
va novidade foi a ampliação dos mecanis-

mos destinados a tornar efetiva a execução 
especifica das obrigações de fazer e não 
fazer, antigo anseio da doutrina e da juris-
prudência. 

Pela conhecida lição de Chiovenda o 
processo, em sua concepção ideal, deve as-
segurar à parte exatamente aquilo que ob-
teria fora dele, caso seu direito fosse es-
pontaneamente respeitado.' A execução das 
obrigações de fazer e não fazer sempre 
constituiu obstáculo à concretização desse 
preceito na prática judiciária. Dai porque 
os mais expressivos processualistas pátrios 

I. Giuseppe Chiovenda, Instituições de Direi-
to Processual Civil, V. I, trad. J. Guimarks Menegale, 
S'do Paulo, Saraiva, 1942, P. 84. 
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virem, há muito, manifestando sua preocu-
pação com o tema.2

Alguns institutos do direito substanti-
vo brasileiro tam se mostrado particular-
mente ressentidos da inexistência de um 
sistema processual verdadeiramente capaz 
de dar-lhes efetividade quando reclamados 
em juizo. Dentre esses institutos destaca-
se o acordo de acionistas de sociedade anô-
nima, cujas obrigações pactuadas, embora 
dotadas expressamente de execução espe-
cifica,' revelam incontáveis dificuldades 
processuais para sua concretização judicial. 

Dita situação levou a doutrina a ques-
tionar a real adequação de nosso sistema 
processual para viabilizar de fato a execu-
ção especifica do acordo de acionistas, pre-
vista na Lei das S/A. Alguns autores iden-
tificaram mesmo um descompasso entre a 
executividade in natura, prevista no pró-
prio direito material, e a sistemática pro-
cessual então vigente. 

José Alexandre Tavares Guerreiro, em 
profícuo estudo sobre o tema, escrito no já 
distante 1981, conclui que: "o mero enun-
ciado do § 39 do art. 118 da lei acionária de 
1976, no sentido de conferir execução es-
pecifica aos acordos de acionistas (inclusi-
ve os que objetivam disciplinar o exercício 
do direito de voto em assembléia geral) não 
atende com esperada eficácia prática os in-
teresses em jogo. A complexidade proces-
sual inerente à consecução do objetivo de-
sejado pelo legislador de 1976 revela o 
descompasso entre a lei acionaria e o orde-
namento processual, a sugerir e recomen-
dar, além de esforços da doutrina e da ju-
risprudência, providências legislativas ca-
pazes de colocar em consonância os pre-

2. Cândido Rangel Dinamarco, A Instrumen-
talidade do Processo, 2° ed., Sao Paulo, Ed. RT, p. 
426; José Carlos Barbosa Moreira, Temas de Direito 4. José Alexandre Tavares Guerreiro. "Execu-
Processual Civil. 2° série, São Paulo, Saraiva, 1988, cão Especffica do Acordo de Acionistas", RDM 41/ 
pp. 31-32; Humberto Theodoro Júnior. "A garantia 68, 1981. 
do processo legal e o grave problema do ajuste dos 5. Modesto Souza Barros Carvalhosa, Acordo 
procedimentos aos anseios de efetiva e adequada tu- de Acionistas, 1° ed., São Paulo, Saraiva, 1984, p. 
telajurisdicional",Atualidades jurídicas, 16 ed., Belo 269. 
Horizonte, Del Rey, 1992. 6. Celso Barbi Filho, Acordo de Acionistas, 1° 

3. Lei n. 6.404/76, art. 118, § 39. ed., Belo Horizonte, Del Rey, 1993, p. 180. 

ceitos da lei do anonimato e as disposições 
de ordem processual destinados a torná-los 
efetivos, numa perspectiva de praticidade 
e objetividade".4

Visão um pouco distinta teve Modes-
to Carvalhosa, para quem a dificuldade da 
execução especifica do acordo de acionis-
tas estava mais na morosidade do serviço 
judiciário do que na sistemática processual 
vigente. Segundo suas sempre autorizadas 
palavras, "a evidente defasagem entre a 
decisão constitutiva com transito em julga-
do, em processo de conhecimento, e a 
premência das deliberações exigida pela 
dinâmica do processo societário constitui 
fenômeno que, por si, não pode ser invoca-
do para criticar o remédio previsto no pa-
rágrafo 39 do artigo 118. Essa disfunção 
advém do lento andamento dos serviços 
judiciários, e não propriamente do rito or-
dinário da demanda".5

Na esteira dos professores paulistas, 
encontrei semelhantes evidencias, investi-
gando o mesmo problema anos depois, e 
acabei por concluir que: "diante de todas 
essas considerações, o que se constata é a 
existência de um hiato entre o objetivo pre-
tendido pelo legislador de 1976 e a reali-
dade processual do direito brasileiro. A di-
ficuldade não advém do rito ordinário do 
processo de conhecimento, mas sim da mo-
rosidade da máquina judiciaria. Dessa for-
ma, enquanto não houver solução legislati-
va especifica para a questão, o acordo de 
voto s6 terá real eficácia enquanto seus sig-
natários estiverem em harmonia. E assim 
sendo, ele está mais para acordo de cava-
lheiros do que para negócio jurídico".' 

0 fato é que, seja pela própria estru-
tura do nosso sistema processual, seja pela 
morosidade que muitas de suas normas 
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impõem à prestação jurisdicional, o con-
junto instrumental de procedimentos até 
então vigente revelava-se insatisfatório 
eficiente tutela da execução especifica dos 
acordos de acionistas, preconizada no pró-
prio direito substantivo. 

As reformas introduzidas no Código 
de Processo Civil pelas leis publicadas em 
13.12.94, modificaram em substância o 
mecanismo existente para o instituto pro-
cessual aqui discutido, qual seja, a execu-
cão especifica. Cabe então investigar se as 
mudanças efetivadas realmente atenderam 
ao reclame da doutrina no que se refere aos 
acordos de acionistas de sociedades anôni-
mas. E a que se propõe o presente estudo. 

2. Teoria das obrigações 
e execução específica 

Primeiro ponto de vital importância ao 
tema sob exame é a própria compreensão 
do que seja execução especifica e do cam-
po de sua aplicabilidade no direito obriga-
cional. 

Juridicamente falando, pode-se cogi-
tar de pelo menos três significados para a 
palavra execução.' 0 primeiro deles é o 
cumprimento voluntário da obrigação pelo 
devedor, o que constitui o antônimo da ine-
xecução dessa obrigação. 0 segundo sig-
nificado refere-se A chamada execução 
coativa, que é o conjunto de atos pratica-
dos pelo credor para obter o cumprimento 
da obrigação por via jurisdicional. E o ter-
ceiro sentido é o do processo de execução, 
que se opõe ao de conhecimento porque, 
enquanto neste o que se busca é a obtenção 
da norma jurídica concreta aplicável a de-
terminada situação, naquele o que se pre-
tende é a autuação prática dessa norma con-
creta, com a realização de atos materiais 
pelo juiz, para a efetivação do direito tute-
lado. Como o processo de execução pres-
supõe o inadimplemento voluntário no cum-

7. José Carlos Barbosa Moreira, "Parecer — 
Condenação a Fazer, Limites da Coisa Julgada e da 
Execução", RT 711/79, 1995. 

primento da obrigação, ele é chamado de 
processo de execução forçada. 

Assim, processo de execução forçada 
é aquele em que a prestação jurisdicional 
postulada consiste na prática de atos mate-
riais destinados A efetivação judicial de um 
direito certo quanto h existência e determi-
nado quanto ao objeto, constante de titulo 
executivo judicial ou extrajudicial. 

Existem duas grandes espécies de exe-
cução forçada: a por reparação e a especi-
fica. Na execução por reparação, o direito 
do credor é restaurado através da recom-
posição patrimonial. Opera-se uma substi-
tuição da prestação devida por outra equi-
valente, em dinheiro. Já a execução espe-
cifica se dá quando a satisfação do direito 
do autor efetiva-se pelo cumprimento pre-
ciso e in natura na prestação que lhe era 
devida pelo réu. 

Nesse passo, a execução da obrigação 
de pagar quantia certa seria a única sempre 
e verdadeiramente especifica, pois visa ao 
pagamento em dinheiro ao credor, ainda que 
com a alienação compulsória dos bens do 
devedor. Todavia, tal conclusão é por mui-
tos questionada, de vez que a execução para 
pagamento de quantia certa tem caráter ge-
nérico, sendo possível em todas as modali-
dades de obrigação, as quais, se não cum-
pridas em espécie, podem nela se conver-
ter, para resolverem-se em perdas e danos. 

Excluída essa hipótese, a execução es-
pecifica verificar-se-á nas obrigações de 
dar, fazer e não fazer, as quais compreen-
dem a obrigação de entregar coisa certa, a 
de realizar determinada prestação e a de 
abster-se de um ato. 

A obrigação de entregar coisa certa é 
passivel de execução especifica sempre que 
o bem está na posse do devedor. Sendo a 
coisa encontrada, ela é apreendida e entre-
gue ao credor. Se a coisa não é encontrada 
com o devedor, a execução in natura tor-
na-se inviável, procedendo-se então à exe-
cução pela obrigação subsidiária, que terá 
por objeto o valor da coisa e as perdas e 
danos. E uma solvência anormal pela con-
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versão da obrigação de dar na de pagar 
quantia certa.' 

Já no caso das obrigações de fazer, a 
situação é diversa. Essas obrigações, que 
podem ser positivas ou negativas, assim en-
tendidas as de fazer e as de não fazer, res-
pectivamente, não comportam, em princi-
pio, uma atividade jurisdicional tendente ao 
constrangimento do réu para seu cumpri-
mento especifico. Isso, tendo-se em vista o 
secular principio do nemo ad factum 
praecise cogi potest, segundo o qual não 
se pode utilizar a força física para obrigar 
o réu ao cumprimento especifico da obri-
gação que se recusa a adimplir. Assim, a 
solução tradicional para seu inadimplemen-
to seria a conversão em perdas e danos. 

Todavia, a evolução dos direitos obri-
gacional e processual demonstrou que es-
sas obrigações podem ser executadas es-
pecificamente. 

Nas obrigações de não fazer, é viável a 
execução in natura quando se tratar de ato 
material concreto que possa ser desfeito, ou 
de ato coibível pela cominação de multa ou 
de outra medida judicial preventiva. 

As obrigações de não fazer positivas, 
a seu turno, podem ser separadas em 
fungíveis e infungiveis. As primeiras são 
aquelas que admitem cumprimento por ter-
ceiro, As expensas do devedor, quando este 
é inadimplente, o que significa execução es-
pecifica. Já as segundas, que se subdividem 
em naturalmente infungiveis e juridicamen-
te infungiveis, podem, na forma que se verá, 
comportar a efetivação em espécie, mas por 
outros meios. 

A diferença entre as obrigações natu-
ralmente e juridicamente infungiveis é bas-
tante nítida. 

Nas primeiras, o devedor tem que 
cumprir pessoalmente a prestação, que é 
personalíssima, constituindo ato só por ele 
realizável, não passível de qualquer substi-
tuição por terceiros ou suprimento judicial. 

8. Enrico Tullio Liebman, Processo de Execu-
ção. 4° ed., Sao Paulo, Saraiva, 1980, p. 225. 

A infungibilidade é natural, essencial, e a 
recusa do devedor ao cumprimento da pres-
tação acarreta como soluções a imposição 
de penalidade (astreintes) para coagi-lo a 
tal cumprimento, ou a pagamento de per-
das e danos. 

Já nas obrigações juridicamente infun-
giveis, embora o ato, em principio, só pu-
desse ser efetivado pelo obrigado, o orde-
namento jurídico prevê mecanismo próprio 
para suprir eventual omissão do devedor. 

o que ocorre com as obrigações de emitir 
declaração de vontade, nas quais, recusan-
do-se o obrigado a seu cumprimento vo-
luntário, pode-se obter decisão judicial 
(sentença), que supra integralmente o ato 
volitivo não manifestado, substituindo-o 
para todos os efeitos. Dai porque a infungi-
bilidade não é natural ou essencial, mas 
apenas jurídica, na medida em que admite 
suprimento por sentença. 

Ada Pellegrini Grinover, ainda A luz 
do direito anterior A reforma do CPC, assi-
nou ser "preciso destacar a distinção entre 
infungibilidade jurídica e infungibilidade 
natural. S6 esta, correspondendo a obriga-
ções personalíssimas, pode constituir óbi-
ce à execução especifica, se o devedor re-
calcitrante permanece inadimplente. Mas a 
infungibilidade meramente jurídica não li-
mita a atividade jurisdicional, se outras 
medidas de sub-rogação, independentes da 
colaboração do obrigado, podem levar ao 
mesmo resultado prático".9

Em se cuidando das obrigações de fa-
zer naturalmente infungiveis, como no caso 
do artista que se compromete a fazer um 
show, a execução especifica seria, a princi-
pio, em face da recusa do devedor, pois não 
se admite a coação, manu militari, para o 
cumprimento compulsório. Concebe-se, to-
davia, a imposição das astreintes, para com-
pelir o devedor ao cumprimento da obriga-
ção. Fora disso, a solução é em perdas e 
danos. 

9. Ada Pellegrini Grinover, "Tutela Jurisdicio-
nal nas Obrigações do Fazer e não Fazer", Revista 
do Processo 79/67, SAG Paulo, Ed. RT, 1995. 
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Mas, nas obrigações de fazer juridi-
camente infungíveis, consistentes em atos 
como as manifestações de vontade, passí-
veis de suprimento judicial, a execução es-
pecifica mostra-se perfeitamente possível. 
A recusa do devedor ao cumprimento da 
obrigação é substituída por sentença que 
equivale à declaração de vontade não ma-
nifestada. Dai porque como já foi dito, a 
infungibilidade dessas obrigações é consi-
derada jurídica e não natural. 

A tal propósito, bem acentua Kazuo 
Watanabe que: "a infungibilidade, porém é 
apenas aparente, como já ficou anotado, e, 
no momento em que o legislador teve a per-
cepção da diferença básica entre o ato do 
devedor e o resultado prático-jurídico a ele 
correspondente, conseguiu conceber pro-
vimentos jurisdicionais propiciadores de tu-
tela especifica, como a ação de adjudicação 
compulsória e os provimentos previstos nos 
arts. 639 e 641 do Código de Processo Ci-
vil, em que a própria sentença do juiz pro-
duz os mesmos efeitos do ato do devedor".'0

Assim, cumpre notar, como registra 
Barbosa Moreira, que a já mencionada exe-
cu cão coativa, que é um dos significados ju-
ridicos do termo execução, consistente na 
prática de um ato ou conjunto de atos pelo 
credor para obter o cumprimento jurisdicio-
nal da obrigação do devedor, nem sempre 
necessita valer-se do "processo de execução" 
para atingir seu objetivo. Assinala o 
processualista que "caso típico é aquele em 
que o credor de obrigação de emitir decla-
ração de vontade pleiteia ao juiz a prolação 
de sentença capaz de produzir os mesmos 
efeitos da declaração não emitida"." 

Dessa breve exposição, infere-se que 
o campo de aplicação da chamada execu-
ção especifica está nas obrigações de dar 
coisa certa, de não fazer, e de fazer, estas 
últimas quando juridicamente infungiveis, 

10. Kazuo Watanabe, "Tutela Antecipat6ria e 
Tutela Especifica das Obrigações de Fazer ou não 
Fazer", Ajuris-Revista da Associação dos Juizes do 
Rio Grande do Sul 66/181, Porto Alegre, 1996. 

II. Barbosa Moreira, "Parecer...", p. 80. 

que são aquelas relativas a emitir declara-
ção de vontade. Tais obrigações, portanto, 
quando objeto de acordo de acionistas, se-
rão passíveis de execução especifica.' 

3. Tutela específica das obrigações 
de fazer juridicamente infungiveis 
na reforma do CPC 

Em nosso sistema positivo, os arts. 639 
a641 do CPC disciplinam o suprimento ju-
dicial do ato volitivo não manifestado vo-
luntariamente nas obrigações de contratar 
(art. 639) e emitir declaração de vontade 
(art. 641). Tais preceitos foram introduzi-
dos no direito brasileiro com o CPC de 1939 
(art. 1.006), pondo fim A impossibilidade 
de execução compulsória das obrigações de 
declarar vontade. 

A origem imediata do texto do art. 639 
do CPC de 1973, segundo observa e de-
monstra o sempre meticuloso Fábio Konder 
Comparato, está no art. 2.932 do Código 
Civil italiano de 1942, e não no § 894 da 
Ordenação Processual Alemã de 1950 
(ZPO), 13 como afirmam os comentadores 
do Código." 

A atual reforma introduzida no Códi-
go de Processo Civil brasileiro procurou 
ampliar os mecanismos para efetivação ju-
dicial das obrigações de fazer e não fazer 
em geral, criando instrumentos tendentes a 
tornar, ou pelo menos tentar tornar viável 
seu cumprimento coercitivo, in natura. 

Entre esses novos mecanismos, previs-
tos no texto do art. 461, está a possibilida-
de de imposição de multa diária ao réu, in-
dependentemente de pedido do autor, fixan-
do-lhe prazo razoável para o cumprimento 
do preceito (§ 42); e também a determina-
cão de medidas necessárias à efetivação da 

12. Celso Barbi Filho, ob. cit., pp. 156 e 159. 
13. Fabio Konder Comparato, "Nota Sobre a 

Execução Específica da Obrigação de Contratar". 
RDM 97/104, Sao Paulo, Ed. RT, 1995. 

14. Alcides de Mendonça Lima, Comentários 
ao Código de Processo Civil, 75 ed., Rio de Janeiro, 
Forense, 1991, v. VI, p. 675. 
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tutela especifica, tais como a busca e apre-
ensão, remoção de pessoas e coisas, desfa-
zimento de obras, impedimento de ativida-
de nociva, além de requisição de força po-
licial (§ 5°). 

Entretanto, a doutrina especializada, 
nos estudos editados a respeito, não cogita 
da aplicação desses mecanismos coerciti-
vos do art. 461 à execução especifica das 
obrigações de fazer juridicamente infun-
giveis, que são aquelas que admitem supri-
mento judicial da vontade, caso das de con-
tratar e prestar declaração de vontade (arts. 
639 e 641, do CPC). 0 que se evidencia 
das manifestações doutrinárias é a utiliza-
ção dos novos instrumentos executivos ape-
nas nas obrigações de fazer fungíveis e na-
turalmente infungiveis. 

Ada Pellegrini Grinover, ao analisar o 
novo regime de tutela especifica das obri-
gações de fazer, previsto no art. 461 do 
CPC, é enfática em afirmar que "o art. 461 
aplica-se a todas as obrigações de fazer e 
não fazer, fungíveis ou infungiveis, com a 
observação de que a tutela especifica das 
obrigações de prestar declaração de vonta-
de continua subsumida ao regime próprio 
dos arts. 639/641, CPC, que não sofreram 
alteração".15

Posicionando-se aparentemente em 
outro sentido, Emane Halls dos Santos, dá 
a entender que o novo art. 461 do CPC apli-
ca-se também as obrigações de fazer juridi-
camente infungiveis (contratar e emitir de-
claração de vontade), sem prejuízo das dis-
posições dos arts. 639 e 641. Com efeito, 
assinala o processualista mineiro que "nas 
obrigações de contratar ou de prestar decla-
ração, quando possível a substituição por 
sentença (arts. 639/640), alargou-se sensi-
velmente o campo de atuação do juiz, que 
está autorizado não apenas a determinar que 
se cumpra, como também a usar de meios 
que facilitem o cumprimento do preceito".' 

15. Ada Pellegrini Grinover, ob. cit., p. 70. 
16. Ernani Fiddlis dos Santos, Novos Perfis do 

Processo Civil Brasileiro, 16 ed., Belo Horizonte, Del 
Rey, 1996, p. 76. 

A meu ver, os mecanismos executivos 
introduzidos no art. 461 para viabilizar ou 
assegurar a obtenção compulsória das obri-
gações de fazer não se aplicam à tutela es-
pecifica das obrigações ditas juridicamen-
te infungiveis, que são as de contratar e 
prestar declaração de vontade, cuja disci-
plina é aquela dos arts. 639 e 641, não mo-
dificada na reforma do CPC. 

Primeiramente, porque o sistema da 
execução especifica das obrigações de con-
tratar e prestar declaração de vontade não 
é o de coaçãoà prática do ato volitivo, mas 
sim de suasubstituição pelo provimento ju-
risdicional. Admitir-se a indução do deve-
dor a emitir a manifestação de vontade pe-
los instrumentos coercitivos do art. 461 
seria negar toda a construção que viabilizou 
o suprimento judicial daquela manifestação. 

De fato, a idéia sempre foi de que, em 
razão do clássico princIpionemo adfactum 
praecise cogi potest, não se admitia a ob-
tenção compulsória do ato de vontade em 
juizo, por ser ele personalíssimo. Todavia, 
como bem registra Humberto Theodoro 
Júnior, a legislação evolui no sentido de 
reconhecer que: "a infungibilidade das pres-
tações de declaração de vontade era ape-
nas uma criação jurídica e não uma impo-
sição da essência da coisa. Assim, da mes-
ma maneira como nas execuções de divida 
de dinheiro o órgão prescinde da vontade 
do devedor para alienar seus bens e pagar a 
seus credores, em caráter compulsório, tam-
bém é lógico que pode suprir a vontade do 
promitente e realizar, em seu lugar, o con-
trato definitivo a que validamente se obri-
gou".' 

Além disso, existindo a previsão legal 
do suprimento por sentença da vontade não 
manifestada, faleceria ao credor da obriga-
cão até interesse processual em se valer dos 
mecanismos executivos previstos no art. 
461, do CPC, para obter compulsoriamen-
te a declaração volitiva. 

17. Humberto Theodoro Junior, Execução, 
ed., Rio de Janeiro, Ed. Aide, 1996, p. 92, g.n. 
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Ainda na vigência da legislação anterior 
A reforma, Flávio Luiz Yarshell analisou a 
possibilidade de o credor da obrigação de 
emissão de vontade postular a imposição das 
chamadas astreintes ao devedor para que este 
emita a declaração volitiva. E, após meticu-
losa análise, concluiu negativamente, pon-
derando que: "A medida que o ordenamento 
estabelece a possibilidade de atingir o 
demandante o resultado prático que decor-
reria do adimplemento voluntário da presta-
cão (que é precisamente o que estabelece a 
regra contida no art. 641 do CPC), não ha-
veria qualquer utilidade em provimento que 
se limitasse a impor ao demandado o dever 
de efetuar a prestação". E especificamente 
sobre a cominação das astreintes arremata: 
"Está claro no texto pátrio (art. 287 referi-
do) que as hipóteses de cominação de pena 
pecuniária estão restritas As hipóteses em que 
invoca o demandante tutela jurisdicional de 
caráter condenatório. E, como se teve opor-
tunidade de expor, na invocação da tutela 
especifica sob exame, não se reclama pro-
priamente a condenação do réu a emitir de-
claração de vontade, mas a prolação de sen-
tença que produza eficácia jurídica idêntica 

que resultaria do adimplemento voluntá-
rio da obrigação".'s

Portanto, o que se aplica do art. 461 a 
todas as disposições a ele correlatas no CPC, 
inclusive as dos arts. 639 e 641, é o preceito 
geral de que "na ação que tenha por objeto o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela especifica". 
E essa tutela especifica, no caso das obriga-
ções de contratar e emitir declaração de von-
tade, resume-se na prolação de sentença que 
supra a manifestação volitiva, descabendo 
falar-se na utilização dos mecanismos exe-
cutivos presentes no art. 461 para compelir 
o devedor a tal manifestação. 

Admissive], porem, em se tratando das 
obrigações de emitir vontade, a aplicação dos 

18. Flavio Luiz Yarshell, Tutela Jurisdicional 
nas Obrigações de Declaração de Vontade, I ed., 
São Paulo, Malheiros Editores, 1993, pp. 75-77. No 
mesmo sentido, Barbosa Moreira, "Parecer ...", p. 80. 

preceitos coercitivos do art. 461 apenas para 
a obtenção de providências acessórias que 
se destinem a assegurar o resultado do pro-
vimento principal postulado. Assim, como 
exemplifica o já citado Emane Fidélis dos 
Santos, na efetivação da norma do art. 639 
do CPC, o juiz passou a poder "usar de meios 
que facilitem o cumprimento do preceito, 
como pesquisas cartoriais, perícia para exa-
ta localização do imóvel, confrontação de 
títulos etc., etc. Para a facilitação da tutela 
especifica ou realização de resultado práti-
co correspondente ao adimplemento, as 
medidas constritivas são meramente exem-
plificativas, podendo outras ser empregadas, 
quando necessárias e adequadas."19

Mas o âmago da prestação, ou seja, a 
manifestação volitiva não emitida volunta-
riamente, só poderia ser obtida mediante su-
primento judicial por sentença, na forma já 
preconizada na lei. 

Evidencia-se, pois, que o sistema le-
gal vigente na tutela especifica das obriga-
ções de contratar e emitir declaração de 
vontade é o do suprimento judicial e não 
da obtenção forçada do ato volitivo, pelo 
que os meios executivos introduzidos com 
a Lei n. 8.952/94 no art. 461 do CPC mos-
tram-se inaplicáveis A tutela do conteúdo 
principal de tais obrigações. 

Esse aspecto é extremamente signifi-
cativo para o tema presente, em se consi-
derando que, como se veil adiante, o gran-
de interesse da execução especifica dos 
acordos de acionistas reside justamente nas 
prestações juridicamente infungiveis rela-
tivas à promessa de contratar a compra e 
venda de ações ou preferência para adqui-
ri-las, e de emitir declaração de vontade, 
através do voto nas assembléias-gerais. 

4. Natureza cognitiva da ação 
para execução das obrigações 
de contratar e declarar vontade. 
Caráter constitutivo de sua sentença 

Constitui ponto já pacifico na doutri-
na que o objeto do acordo de acionistas não 

19. Emane Fiddlis dos Santos, ob. cit., 76. 
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se limita as hipóteses enunciadas no caput 
do art. 118, da Lei das S/A, quais sejam, 
compra e venda de ações, preferências para 
adquiri-Ias e exercício do direito de voto." 

Entende-se que, no que tange ao obje-
to do acordo, há uma tipicidade legal que, 
se respeitada, gera a obrigatoriedade de sua 
observância por parte da companhia, nos es-
tritos termos enunciados no citado art. 118. 
Entretanto, isso não exclui a legitimidade de 
acordos com outros objetos, os quais ape-
nas serão inoponiveis h sociedade." 

Não obstante a possibilidade da exis-
tência de acordos com outros objetos que 
não os enunciados no texto da lei societá-
ria, é inegável que o maior interesse práti-
co e usual volta-se sobre aqueles acordos 
que tenham objetos típicos, ou seja, a com-
pra e venda de ações, preferência para ad-
quiri-las e o exercício do direito de voto. 
Tais ajustes implicam, em última análise, 
pactuação de obrigações de contratar e de 
prestar declaração de vontade.' 

Assim sendo, a execução especifica 
dos acordos de acionistas com essas obri-
gações é a que mais interesse desperta no 
estudo do tema. Sua sede legal, como já 
visto, está nos arts. 639 e 641 do Código 
de Processo Civil brasileiro. 0 art. 639 
obriga quem se comprometeu a concluir 
contrato a cumprir tal promessa, sob pena 
de que a outra parte possa obter sentença 
que produza o mesmo efeito do contrato 
não firmado. Já o art. 641 preceitua que, a 
sentença que condena o devedor da obri-
gação a emitir declaração de vontade, quan-
do transitada em julgado, produz todos os 
efeitos da declaração não emitida. 

20. Fábio Konder Comparato. "Acordo de 
Acionistas e Interpretação do art. 118 da Lei das S/ 
A", RT 527/34, São Paulo, 1979, e Raul Justino Ri-
beiro Moreira, "Acordo de Acionistas", Revista de 
Ciências Política 31/90, Rio de Janeiro, 1988. 

21. Waldirio Bulgarelli, "A Regulamentação 
Jurídica do Acordo de Acionistas no Brasil", RDM 
40/89, Sao Paulo, Ed. RT, 1980, e Modesto 
Carvalhosa, ob. cit., p. 74. 

22. Jos6 Alexandre Tavares Guerreiro, ob. cit., 
p. 45. 

Ambos os dispositivos tutelam o di-
reito do credor da obrigação de emitir de-
claração de vontade, pois prevêem o plei-
to de uma sentença capaz de produzir os 
mesmos efeitos da declaração não emiti-
da. 0 art. 641 contém a previsão em ter-
mos genéricos e o art. 639 cuida especifi-
camente da obrigação de celebrar contra-
to." 

Embora esses dispositivos estejam in-
seridos na parte do CPC que disciplina o 
processo de execução, e cuidem da exe-
cução especifica das obrigações de fazer, 
as ordens dele emanadas, como já visto, 
pressupõem a existência de uma "senten-
ça" para sua efetivação. Isso porque a exe-
cução forçada aqui não se opera por meio 
da prática de atos materiais pelo juiz, mas 
sim através da prolação de decisão judicial 
que supre a manifestação de vontade re-
cusada pelo devedor. Trata-se, pois, de ti-
picas obrigações de fazer cuja infungibi-
lidade é apenas jurídica, e não natural, 
porquanto comportam suprimento judicial 
por sentença. 

Sabendo-se que o processo executivo 
não se destina à prolog-do de sentença de 
mérito, mas sim a prática de atos materiais 
para a concretização de um direito já defi-
nido em titulo preexistente, é inevitável in-
ferir-se que a execução especifica das obri-
gações de contratar e emitir declaração de 
vontade não se opera por via de processo 
de execução propriamente dito, mas sim de 
processo cognitivo. 

Com efeito, ao contrário do que se dá 
no processo de execução, no de conheci-
mento, o juiz desenvolve uma atividade de 
investigação e pesquisa para proferir deci-
são de mérito que aplica o direito ao fato, 
tornando a norma concreta. E precisamen-
te o que se verifica em relação As obriga-
ções de contratar e declarar vontade não 
cumpridas. Após investigar e pesquisar o 
inadimplemento, o juiz profere sentença 
que supre a vontade não manifestada. As-

23. Barbosa Moreira, "Parecer...", p. 80. 
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sim, a ação de execução dessas obrigações 
é ação de conhecimento.' 

Os processualistas são bastante rigo-
rosos quanto a tal aspecto, sendo que Bar-
bosa Moreira, em estudo especifico sobre 
o tema, critica o manifesto deslocamento 
desses dispositivos dentro da estrutura do 
Código, bem como a impossibilidade de se 
falar ern "execução" quando deles se cui-
da, a não ser no que tange a parcelas aces-
sórias. Preleciona ele: "Tais dispositivos 
estão manifestamente deslocados no livro 
II: dizem respeito A atividade cognitiva do 
órgão judicial, e de maneira particular A 
eficácia da sentença que acolha o pedido. 
Uma vez transitada em julgado, ela 'subs-
titui', como se costuma dizer, a declaração 
de vontade do devedor, pondo ipso facto o 
credor em situação jurídica igual A que re-
sultaria do cumprimento voluntário de obri-
gação. Nada mais se torna necessário fa-
zer, seja por obra do devedor, seja por qual-
quer outro modo. Dai a absoluta desneces-
sidade (e, portanto, a absoluta impossibi-
lidade) de instaurar-se processo de execu-
ção, a não ser, é claro, relativamente As con-
denações acessórias (custas e honorários de 
advogado). A colocação dos textos e o peso 
da tradição concorrem para que se conti-
nue a estudar o assunto no contexto do pro-
cesso de execução, ao qual ele não 6, a ri-
gor, pertinente"." 

Por isso é correto afirmar-se, como 
fazia Celso Agricola Barbi, que em maté-
ria de obrigações de contratar e emitir de-

24. Barbosa Moreira, 0 Novo Processo Civil 
Brasileiro, l84 ed., Rio de Janeiro, 1996, p. 244; 
Sidney Sanches, Execução Específica, 14 ed., Sao 
Paulo, 1978, p. 46; Flávio Luiz Yarshell, ob, cit., p. 
35; Pedro Henrique Távora Niess, Da Sentença 
Substitutiva da Declaração de Vontade, Sao Paulo, 
Sugestões Literárias, 1977, p. 73. 

25. Barbosa Moreira, "Parecer...", p. 80. Fá-
bio Konder Comparato noticia que, também no di-
reito italiano, 6 quase unânime o entendimento quan-
to A má colocação das normas sobre execução espe-
cifica das obrigações de emitir vontade na parte no 
Código Civil italiano dedicada à execução. "Nota 
sobre a Execução Especifica da Obrigação de Con-
tratar...", p. 105. 

claração de vontade em geral, não se tem 
ação de execução especifica, mas sim ação 
para execução especifica dessas obriga-
ções. 

Outro aspecto relevante refere-se A na-
tureza da sentença proferida na ação de co-
nhecimento que visa A execução especifica 
das obrigações de contratar e emitir decla-
ração de vontade. Uma parte mais tradicio-
nal da doutrina considera essa natureza 
como sendo constitutiva,26 enquanto outra 
corrente a entende como sendo condenató-
ria com força executiva, ou executiva lato 
sensu.27 

0 professor paranaense Carlyle Popp, 
em monografia especifica sobre o tema, 
pondera na defesa dessa segunda corrente 
que a sentença é de natureza executiva por-
que prescinde de uma fase executória que 
siga h cognitiva, urna vez que: condena-se 
e executa-se na mesma relação proces-
sual".28

Ada Pellegrini Grinover, a seu turno, 
assinala que a sentença a que alude o art. 
639, do CPC, produz, por si só, os efeitos 
que o contrato definitivo haveria de produ-
zir, substituindo-o e excluindo a necessi-
dade de lavratura desse contrato. Assim 
sendo, o art. 639, do CPC, enseja a propo-
situra de ação que visa a uma sentença con-
denatória, com força executiva.' 

26. Alcides de Mendonça Lima, p. 682; 
Moacyr Amaral Santos, Primeiras Linhas de Direi-
to Processual Civil, Sao Paulo, Saraiva 1980, v. 3, 
p. 338; Flávio Luiz Yarshell, ob. cit., p. 52, e Fábio 
Konder Comparato, "Nota sobre a Execução Espe-
cifica das Obrigações de Contratar...", p. 105, infor-
mando ser esse o entendimento majoritário na dou-
trina italiana. 

27. Pontes de Miranda, Comentários ao Códi-
go de Processo Civil de 1939, Rio de Janeiro, Fo-
rense, 1959, pp. 357-8 e 358-65. 

28. Carlyle Popp, Execução de Obrigação de 
Fazer, 16 ed., Curitiba, Jurtg, 1995, p. 238, apoiado 
em Ovídio Baptista, Curso de Processo Civil, l ed., 
Porto Alegre, Sérgio Fabris, 1990, v. 11, p. 98. 

29. Ada Pellegrini Grinover, O Processo Ci-
vil, 14 ed., Rio de Janeiro, Forense Universitária, 
1996, p. 406, apoiando-se nas pinhões de José Carlos 
Barbosa Moreira, Sidney Sanches, Humberto 
Theodoro Júnior e Enrico Tullio Liebman. 
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Não obstante esses respeitáveis argu-
mentos e o peso de que os apresenta, tendo 
a filiar-se A corrente tradicional e majoritá-
ria, que considera de natureza constitutiva 
a sentença que substitui a vontade não ma-
nifestada nas ações previstas nos arts. 639 
e 641 do CPC. Isso porque, a despeito da 
conseqüência puramente adjetiva de dis-
pensar a fase executória do processo, a sen-
tença que supre o ato de vontade tem o efei-
to substantivo de criar um estado jurídico 
para as partes, decorrente do ato volitivo 
que supriu. 

Tais constatações são de relevante sen-
tido prático para o tema sob exame, em face 
da recente reforma do CPC. Primeiramen-
te, porque os arts. 639 e 641 não sofreram 
qualquer modificação em seu texto, eviden-
ciando que o sistema de sua efetivação pro-
cessual continua o mesmo. E em segundo 
lugar, porque, conforme se veil, alguns dos 
mecanismos executivos introduzidos na lei 
adjetiva pressupõem a existência de titulo 
executivo, judicial ou extrajudicial, que já 
encerre a obrigação liquida de fazer cuja 
execução se reclama em juizo. 

5. 0 acordo de acionistas 
como titulo executivo extrajudicial 

Dentre as diversas inovações operadas 
no CPC, uma primeira que merece ser abor-
dada para o tema em questão é a que modi-
ficou a definição do titulo executivo ex-
trajudicial previsto no art. 585, II, do C6-
digo. 

Na vigência da redação anterior, o do-
cumento particular subscrito pelas partes e 
duas testemunhas — configuração típica do 
acordo de acionistas —só constituiria titu-
lo executivo extrajudicial se tivesse por 
objeto a chamada confissão de divida. Com 
efeito, o art. 585, II, do CPC, era expresso 
ao estabelecer como titulo executivo 
extrajudicial apenas "o documento particu-
lar assinado pelo devedor e subscrito por 
suas testemunhas, do qual conste a obriga-
cão de pagar quantia determinada ou de 
entregar coisa infungivel". Portanto, somen-

te o contrato que contivesse a obrigação de 
pagar quantia certa ou de dar coisa fungível 
poderia constituir titulo executivo extraju-
dicial. 

No caso particular do acordo de acio-
nistas, havia quem o considerasse como ti-
tulo executivo extrajudicial, argumentando 
que o § 39 do art. 118, da Lei n. 6.404/76 
confere-lhe expressamente execução espe-
cifica, e o inciso VII, do citado art. 585, do 
CPC, considera títulos executivos extraju-
diciais "todos os demais títulos, a que, por 
disposição expressa, a lei atribuir força exe-
cutiva".3°

Pessoalmente, sempre discordei des-
sa opinião, pois tendo geralmente os acor-
dos de acionistas objetos relacionados a 
obrigação de fazer juridicamente infun-
giveis, e possuindo natureza contratual, não 
podiam embasar diretamente o processo de 
execução, devendo submeter-se ao prévio 
procedimento cognitivo de interpretação do 
ajuste, com definição e suprimento da von-
tade não manifestada, nos termos dos pró-
prios arts. 639 e 641, do CPC. Assim, a meu 
ver, os acordos de acionistas não consti-
tuíam títulos executivos extrajudiciais.31

Nesse mesmo sentido era a opinião de 
Wilson de Souza Campos Batalha, para 
quem "o acordo de acionistas não se carac-
teriza como titulo executivo extrajudicial, 
razão porque indispensável se torna o pro-
cesso de conhecimento".32

A reforma introduzida na redação do 
art. 585, II, do CPC, teve por escopo ex-
pandir o possível objeto dos ajustes forma-
lizado em documento escrito que possam 
constituir títulos executivos extrajudiciais. 
Essa ampliação pretendeu precisamente 

30. Roberto Papini, Sociedade Anônima e 
Mercado de Valores Mobiliários, 1° ed., Rio de Ja-
neiro, Forense, 1987, pp. 173 e 174, apoiando-se em 
George Washinton T. Marcelino, Sociedade por 
Ações, Estudo n. 21, So Paulo, Resenha Universi-
tária, 1982, p. 1456. 

31. Celso Barbi Filho, ob. cit., p. 162. 
32. Wilson de Souza Campos Batalha, Direito 

Processual Societário, Rio de Janeiro, Forense, 1985, 
p. 290. 



DOUTRINA 27 

incluir as obrigações de fazer e não fazer. 
Desapareceu do texto a restrição ao docu-
mento particular "do qual conste a obriga-
ção de pagar quantia determinada, ou de 
entregar coisa fungível". O novo dispositi-
vo não mais define qual deva ser a obriga-
ção pactuada no documento. 

0 Prof. Cândido Range] Dinamarco, 
ressalta bem esse aspecto, observando que: 
"o que há de mais importante nessa nova 
redação, em confronto com a antiga, é que 
ficou suprimida a cláusula `do qual conste 
a obrigação de pagar quantia determinada 
ou de entregar coisa fungível' (...) Isso quer 
dizer que qualquer obrigação, de qualquer 
natureza, atestada em qualquer daqueles 
documentos arrolados no inciso II, sendo 
certa e sendo liquida, será suscetível de ser 
exigida pela via executiva". E acrescenta 
que "a própria justificativa do projeto em 
que se converteu a Lei n. 8.953/95 deixou 
expresso que os documentos alusivos a dar 
coisa certa, ou de fazer e não fazer, tam-
bém são conceituados como titulo executi-
vo extrajudicial, sempre no pressuposto da 
liquidez, certeza e exigibilidade da presta-
cão de pagar, dar ou fazer."" 

Em face disso, poder-se-ia inferir, à pri-
meira vista, que os acordos de acionistas efe-
tivamente passaram a caracterizar-se como 
títulos executivos extrajudiciais, podendo 
embasar o processo de execução forçada de 
quaisquer obrigações neles pactuadas. 

Contudo, tal conclusão não me parece 
correta, em face de dois aspectos que pre-
cisam ser considerados. Primeiramente, a 
disposição literal, ainda vigente, dos arts. 
639 e 641, que disciplinam a execução es-
pecifica das obrigações de contratar e emi-
tir declaração de vontade, realizável por 
sentença. E, em segundo lugar, o requisito 
da liquidez do titulo, evidenciado como in-
dispensável na própria justificativa do pro-
jeto de lei, e que não é inerente aos acor-
dos de acionistas. Vejamos cada um deles. 

33. Cândido Rangel Dinamarco, A Reforma do 
Código de Processo Civil, 2 ed., Sao Paulo, 
Malheiros Editores, 1995, pp. 228 e 229. 

No que se refere ao conteúdo dos vi-
gentes arts. 639 e 641 do CPC, nota-se, 
como já visto, que o provimento judicial 
em ambos exigido para suprimento da von-
tade não manifestada é uma sentença. De 
fato, o art. 639 estabelece textualmente que 
a parte "poderá obter uma sentença que 
produza o mesmo efeito do contrato a ser 
firmado". E o art. 641 vai mais além, exi-
gindo o trânsito em julgado da decisão para 
sua eficácia: "Condenado o devedor a emi-
tir declaração de vontade, a sentença, uma 
vez transitada em julgado, produzirá todos 
os efeitos da declaração não emitida". 

Dentro de sua concepção básica o 
processo de execução "parte justamente da 
certeza do direito do credor, atestado pelo 
chamado 'título executivo'. Não há decisão 
de mérito em ação de execução. A atividade 
do juiz é prevalentemente prática e material, 
visando a produzir na situação de fato as 
modificações necessárias para põ-la de acor-
do com a norma jurídica reconhecida e pro-
clamada no titulo executivo"» 

Como já se ressaltou, na forma dos 
citados arts. 639 e 641 do CPC, a execução 
especifica do acordo de acionistas que tem 
por objeto obrigação de contratar (compra 
e venda de ações ou preferência para ad-
quiri-las) ou de emitir declaração de von-
tade (votar em assembléia) visa â. obtenção 
de sentença que supra a vontade não mani-
festada. Assim sendo, não é admissivel que 
esse tipo de ajuste possa configurar titulo 
executivo extrajudicial, mesmo em face da 
nova redação do art. 585, II, do CPC, que 
permite títulos executivos extrajudiciais 
com obrigações de fazer e não fazer. 

Com efeito, considerando-se que a re-
dação dos arts. 639 e 641 não foi modifica-
da pela reforma do Código de Processo 
Civil, aceitar-se como titulo executivo 
extrajudicial acordo de acionistas com 
obrigações de contratar e emitir declaração 

34. Humberto Theodoro Júnior, Processo de 
Execução, r ed., Sao Paulo, Leud, 1993, p. II, com 
apoio em Moacyr Amaral Santos, Direito Processual 
Civil, 41'cd., Sao Paulo, v. III, p. 221, e Enrico Tullio 
Liebman, Processo de Execução, 3 ed., p. 37. 



28 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL-109 

de vontade seria conceber-se processo de 
execução de caráter cognitivo, cujo objeto 
fosse a prolação de sentença.' 

Por outro lado, como referido há pou-
co, um segundo óbice apresenta-se à clas-
sificação do acordo de acionistas como ti-
tulo executivo extrajudicial, qual seja o re-
quisito da liquidez do titulo. 

De acordo com o art. 1.533, do Códi-
go Civil brasileiro, considera-se liquida a 
obrigação certa, à sua existência, e deter-
minada, quanto ao seu objeto. Conforme já 
mencionado, a própria justificativa do pro-
jeto de lei que ensejou a reforma do art. 
585, II, do Código de Processo Civil, dei-
xou expressa a necessidade do pressuposto 
de liquidez para que os documentos relati-
vos a obrigações de fazer e não fazer cons-
tituam títulos executivos extrajudiciais. 

Analisando a reforma do texto legal, 
a doutrina insiste na presença desse requi-
sito da liquidez da obrigação, inclusive de 
fazer e não fazer, para que o documento ern 
que esteja encerrada seja considerado titu-
lo executivo extrajudicial. 0 já citado Prof. 
Cândido Rangel Dinamarco explicita que 
"o requisito da liquidez não foi dispensa-
do, nem poderia (art. 586, art. 618, inc. I): 
ele deve estar presente em todas as obriga-
ções a serem satisfeitas em via executiva 
(...) Em outras palavras, a liquidez deve 
estar presente quando da celebração do 
negócio e constituição do documento que 
o instrumentalizard".36

Ora, as obrigações relativas â compra 
e venda de ações, preferência para adquiri-
las e exercício do direito de voto delas de-
corrente, inseridas em acordo de acionistas, 

35. Sobre a inviabilidade conceitual desse pro-
cedimento, tendo em visa o art. 639 do CPC, noti-
cia-se da jurisprudência: "sem que haja sentença 
anterior não poderia haver execução com base no art. 
639. Não havendo sentença, deve o réu ser citado 
para contestar a ação em processo de conhecimento 
e não em processo de execução" (RTJESP 101/74, 
RF 322/274, Theotonio Negrão, Código de Proces-
so Civil e Legislação Processual em Vigor 264 ed., 
São Paulo, Saraiva, 1995, p. 486). 

36. Undido Range! Dinamarco, ob. cit., p. 229. 

não poderão ser qualificadas como liquidas. 
Isso porque a certeza da sua existência e a 
determinação de seu objeto estarão sempre 
dependentes da interpretação de cláusulas, 
verificação de fatos, além da própria aferi-
cão do cumprimento das prestações recipro-
cas e sinalagmáticas, emergentes do nego-
cio bilateral ou plurilateral em que se con-
substancia o acordo de acionistas, do qual 
emanam obrigações para todas as partes. 

Mesmo o acordo de acionistas unila-
teral quanto a seus efeitos, ou seja, aquele 
do qual decorrem obrigações para apenas 
uma das partes, estará sempre condiciona-
do à prévia comprovação de fatos e a'  inter-
pretação de cláusulas, procedimento abso-
lutamente incompatível com a existência da 
condição legal de liquidez (certeza quanto 
â existência da obrigação e determinação 
de seu objeto). 

0 Superior Tribunal de Justiça já de-
cidiu que o contrato dependente da verifi-
cação de fatos e interpretação de cláusulas 
não constitui titulo extrajudicial, desafian-
do processo de conhecimento. Em acórdão 
da lavra do Ministro Athos Gusmão Car-
neiro, entendeu aquela corte que "os requi-
sitos da certeza, liquidez e exigibilidade 
devem estar insitos no titulo. A apuração 
de fatos, a atribuição de responsabilidade, 
a exegese de cláusulas contratuais tornam 
necessário o processo de conhecimento e 
descaracterizam o documento como titulo 
executivo".37 Em outro acórdão mais recen-
te, relatado pelo Ministro Costa Leite, tal 
entendimento foi reiterado: "Se as partes 
não avençaram de forma incondicionada o 
pagamento de quantia determinada, repon-
tando obrigações reciprocas, o contrato não 
se caracteriza como titulo executivo extra-
judicial (art. 585, II, do CPC)".3' 

37. REsp n. 1.080-RJ, DJU 27.11.89, SdIvio 
de Figueiredo Teixeira, 0 STJ e o Processo Civil, 
Brasilia, Ed. Brasilia Jurídica, 1995, p. 395. En) idên-
tico sentido, mais recentemente, o REsp n. 71.331-
SP, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJU 13.5.96. 

38. DJU-I 15.5.95, p. 13.398, Repertório 10B 
de Jurisprudência, 1 quinzena de agosto de 1995, 
p. 239. 
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A atividade jurisdicional desenvolvi-
da no processo de conhecimento, que o di-
ferencia do de execução, é exatamente in-
vestigar, pesquisar e decidir a adequação 
da conduta A norma legal, para definir uma 
obrigação concreta, certa quanto à existên-
cia e determinada quanto ao objeto. Se o 
acordo de acionistas, como já visto e revis-
to, é "executado" judicialmente por via de 
processo de conhecimento, do qual resulta 
sentença, não se pode considerá-lo jamais 
como titulo liquido, sob pena de se criar 
uma contradição conceitual insanável. 

Vale mencionar ainda em subsidio, 
particularmente no que se refere ao exerci-
cio do direito de voto contratado em acor-
do de acionistas, aquelas situações em que 
o sentido unitário do voto dos signatários 
depende de outro instrumento para sua de-
finição, como uma ata de reunião prévia 
daqueles, o que inviabiliza por completo a 
caracterização da liquidez das obrigações 
constantes do acordo. 

Diante de tudo isso, em face do intrans-
ponível preceito dos mencionados arts. 639 
e 641 do CPC, que exige sentença para o 
suprimento de vontade não manifestada, e 
da comum ausência de liquidez das obriga-
ções emergentes dos contratos sinalagmá-
ticos, ou dos que dependam da aferição de 
fatos e interpretação de cláusulas, reforço 
minha conclusão de que o acordo de acio-
nistas que tenha por objeto obrigação de con-
tratar (comprar e vender ações ou ter prefe-
rência para adquiri-las) ou emitir declaração 
de vontade (votar em assembléias) não pode 
constituir titulo executivo extrajudicial. 

E, assim sendo, mesmo com a nova re-
dação do art. 585, II, do CPC, o acordo de 
acionistas não configura a meu ver, titulo 
executivo, extrajudicial. 

6. Tutela especifica das obrigações 
de fazer e :trio fazer relativas 
a contratar e a emitir declaração 
de vontade no acordo de acionistas 

Como exposto até aqui, os acórdãos 
de acionistas, cujo objeto é comumente a 

compra e venda de ações, preferência para 
adquiri-Ias ou exercício do direito de voto, 
têm sua tutela especifica na forma dos arts. 
639 e 641 do CPC, não modificados na re-
cente reforma. Além disso, qualquer que 
seja seu objeto, não constituem titulo exe-
cutivo extrajudicial. 

Não sendo o acordo de acionistas ti-
tulo executivo extrajudicial, exclui-se de 
sua execução especifica o preceito constan-
te da nova redação do art. 632 do CPC, com 
os mecanismos executivos a ele inerentes. 

Assim, sendo, interessa examinar aqui 
as mudanças trazidas na reforma do CPC 
para a tutela especifica das obrigações de 
fazer condicionadas a prévia ação de co-
nhecimento para a sua definição. Nesse par-
ticular, cumpre se fazer boa análise do art. 
461, que trouxe diversas inovações à tutela 
especifica dessas obrigações, mesmo quan-
do dependam de investigação cognitiva. 0 
novo texto do dispositivo estabelece que 
"na ação que tenha por objeto o cumpri-
mento de obrigação de fazer ou não fazer, 
o juiz concederá a tutela da obrigação, ou, 
se procedente o pedido, determinará pro-
vidências que assegurem o resultado práti-
co equivalente ao do adimplemento". 

Ada Pellegrini Grinover, analisando os 
novos mecanismos dessa tutela, destaca que 
"o próprio conceito de tutela especifica é 
coincidente com a idéia da efetividade do 
processo e da utilidade das decisões, pois 
nela, por definição, a atividade jurisdicio-
nal tende a proporcionar ao credor o exato 
resultado prático atingível pelo adimple-
mento"." 

A norma consagra duas alternativas 
para o juiz. Ele concederá a "tutela espe-
cifica" ou as "providências que assegurem 
o resultado prático equivalente ao adimple-
mento". Assim, cogita-se da tutela espe-
cifica, que é aquela que busca proporcio-
nar ao credor o mesmo resultado prático 
que teria caso houvesse o adimplemento 

39. Ada Pellegrini Grinover. "TutelaJurisdicio-
nal nas Obrigações de Fazer e não Fazer", cit., p. 66. 
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normal da obrigação, quando da tutela 
inespecifica ou indireta, que procura neu-
tralizar os efeitos do inadimplemento ou 
compensar financeiramente o credor em 
razão dele. 

A doutrina especializada registra que, 
de acordo com a redação do dispositivo, a 
tutela especifica poderá ser concedida an-
tecipada e liminarmente (§ 3°) ou na sen-
tença, enquanto que as providencias assecu-
rat6rias do resultado prático equivalente só 
poderão advir da sentença, se procedente 
do pedido.'' 

A tutela especifica é a ordem dirigida 
ao réu, concedida antecipadamente ou na 
sentença, para que, em determinado prazo, 
cumpra a obrigação que lhe incumbe, sob 
pena de sujeitar-se ao pagamento de multa 
(§ 42), e a outras medidas necessárias ao 
implemento da ordem, tais como busca e 
apreensão, remoção, requisição de força 
policial etc. (§ 5°). Id as providencias que 
assegurem o resultado prático equivalente 
ao adimplemento são igualmente medidas 
de natureza especifica, são passíveis de 
concessão na sentença, se procedente o 
pedido, e que "somente se aplicam no âm-
bito das obrigações de fazer fungíveis e das 
obrigações de não fazer, haja vista que as 
infungiveis se resolvem invariável e neces-
sariamente em perdas e danos."41

Disso infere-se, como já visto, que a 
norma do art. 461 não se aplica h tutela es-
pecifica das obrigações de contratar e emi-
tir declaração de vontade, ditas juridica-
mente infungiveis, que mais diretamente in-
teressam aos acordos de acionistas. 

O sistema de execução especifica dos 
acordos de acionistas, que tenham por ob-
jeto a compra e venda de ações e o exerci-
cio do direito de voto, não se modificou 
com a nova redação dada aos arts. 585, in-
ciso II, 632, e 641, do CPC. Tais dispositi-

40. Antônio Cláudio da Costa Machado, A 
Reforma do Processo Civil Interpretado, I° ed., São 
Paulo, Saraiva, 1995, p. 33. 

41. Antônio Claudio da Costa Machado, ob. 
cit., p. 33. 

vos s6 cogitam da tutela especifica das 
obrigações de fazer fungíveis, naturalmen-
te infungiveis e das de não fazer, escapan-
do As chamadas obrigações juridicamente 
infungiveis, que são de contratar e emitir 
declaração de vontade, supríveis apenas por 
sentença. 

Ditas obrigações já tinham seu regi-
me de tutela especifica previsto nos arts. 
639 e 641 do CPC, cuja redação não se 
modificou, e necessitam de ação de conhe-
cimento da qual resulte sentença que supra 
o ato de vontade, não se lhe bastando, e 
nem sendo útil simples ordens judiciais, 
coercitivas pela cominação de multa, ou 
providencias materiais assecuratórias do re-
sultado prático almejado. 

Todavia, como já assinalado anterior-
mente, é possível cogitar-se da utilização 
dos mecanismos de coerção previstos no 
art. 461, tendentes a obter a tutela especifi-
ca para se obter o cumprimento de obriga-
ções que possam ser consideradas apenas 
acessórias ao pleito principal de suprimento 
da vontade por sentença. Mas tais obriga-
ções acessórias, como se veil" adiante, aca-
bam tendo como destinatário a própria com-
panhia. 

De outro lado, quando a obrigação for 
de não fazer, parece-me possível a utiliza-
cão dos mecanismos do art. 461. Analisan-
do especificamente essa questão nos acor-
dos de acionistas, h. luz do direito anterior, 
Humberto Theodoro Júnior, assinalou não 
haver propriamente "mora da obrigação 
negativa, mas, sim, inadimplemento total, 
cuja eficácia consiste em fazer substituir a 
obrigação primitiva por uma nova obriga-
ção, agora de fazer, ou seja, de exigir o 
desfazimento do ato indébito".42

Após o inadimplemento da obrigação 
negativa, portanto, a que surge para execu-
ção especifica é positiva: desfazer o ato. 
Assim, embora cabível sua anulação por 
sentença, possível será também a utiliza-

42. Humberto Theodoro Junior, Execução..., 
p. 452. 
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ção de métodos coercitivos para o seu des-
fazimento pelo próprio devedor. Arrisco-
me a exemplificar uma hipótese de sua apli-
cação nos acordos sobre o direito de prefe-
rencia na compra de ações. 0 dever de não 
alienar ações em desrespeito do direito de 
preferência contratado com outros acionis-
tas constitui inequívoca obrigação de não 
fazer. Dessa forma, cabível seria a tutela 
especifica tendente a compelir o devedor a 
desconstituir tal ato, se praticado, com im-
posição de multa para seu impedimento ou 
desfazimento, na forma do art. 461, §§ 42 e 
52, do CPC. 

7. Tutela antecipada das obrigardes 
de fazer e não fazer relativas 
a contratar e a emitir declaração 
de vontade nos acordos de acionistas 

Outra significativa invocação trazida 
pela reforma do Código de Processo Civil 
foi a introdução em nosso direito da cha-
mada antecipação de tutela. 

Parece-me que sua aplicabilidade 
execução especifica dos acordos de acio-
nistas relativos à compra e venda de ações, 
preferencia para adquiri-las e exercício do 
direito de voto ern assembléias precisa ser 
vista com prudência, enfrentando-se as gra-
ves imposições existentes na própria nor-
matização do CPC. Como bem ressaltou 
Sérgio Bermudes, "não há razões para re-
ceber a novidade, nem com desconfiança, 
nem com espirito misoneista, nocivo ao 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicio-
nal".43

Antes da edição da lei que disciplinou 
o novo instituto, destacaram-se os estudos 
que o Prof. Luiz Guilherme Marioni dedi-
cou ao tema, demonstrando que a anteci-
pação de tutela visa principalmente a neu-
tralizar os efeitos do tempo sobre a efetiva 
prestação jurisdicional do Estado, anteci-
pando, por via de uma cognição sumária, a 

43. Sérgio Bermudes, A Reforma do Código 
de Processo Civil, r ed., Sao Paulo, Saraiva, 1996, 
p. 28. 

tutela que normalmente demoraria a ser 
obtida no processo judicial." 

Opera-se pela antecipação de tutela 
autêntica inversão do ônus do tempo no pro-
cesso que, tradicionalmente, sacrifica o 
autor. 

A previsão legal da nova figura veio 
na redação dada ao art. 273 do CPC, se-
gundo o qual "o juiz poderá, a requerimen-
to da parte, antecipar, total ou parcialmen-
te, os efeitos da tutela pretendida no pedi-
do inicial, desde que, existindo prova ine-
quívoca, se convença da verossimilhança 
da alegação e: I — haja fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
II— fique caracterizado o abuso de direito 
de defesa ou manifesto propósito protela-
tório do réu". 

Aspecto básico a se ressaltar quanto 
ao instituto da antecipação de tutela é a sua 
necessária distinção das medidas cautelares. 
Segundo ressaltam os processualistas, "a 
tutela que satisfaz antecipadamente o direito 
não é cautelar porque nada assegura ou 
acautela. A tutela cautelar supõe referibi-
lidade a um direito acautelado ou protegi-
do. Quando não há referibilidade é porque 
há tutela antecipatória. A tutela antecipa-
tória não tem por fim assegurar o resultado 
(Ail do processo, já que o único resultado 
Ilia que se espera do processo ocorre exa-
tamente no momento em que a tutela 
antecipatória é prestada".45

Disso infere-se, como o fez Sérgio 
Bermudes, que "a medida cautelar é con-
cedida para assegurar o efeito prático de 
outra, enquanto a tutela antecipada consti-
tui a própria providencia que se demandou, 
limitada embora na sua eficácia".46

Interessa examinar aqui a aplicabilida-
de desse instituto aos acordos de acionistas 
sobre a compra e venda de ações ou prefe-
rência para adquiri-las (obrigação de con-

44. Luiz Guilherme Marinoni, Efetividade do 
Process() e Tutela de Urgência, 1. ed., Porto Alegre, 
Sérgio Antônio Fabris Editor, 1994, pp. 56 e 57. 

45. Luiz Guilherme Marinoni, ob. cit., p. 57. 
46. Sérgio Bermudes, ob. cit., p. 28. 
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tratar) e o exercício do direito de voto (obri-
gação de emitir declaração de vontade). 

A execução especifica dessas obriga-
ções, como já se viu, opera-se pelo supri-
mento jurisdicional da vontade não mani-
festada, através de sentença que a substi-
tua (arts. 639 e 641, do CPC), sendo que a 
lei fala ainda em "sentença transitada em 
julgado" (art. 641). 

A tutela antecipada, embora tenha por 
escopo "adiantar" efetivamente a prestação 
buscada no pedido de mérito, não tem na-
tureza de sentença. De fato, ela é proferida 
no curso do processo, possui eficácia limi-
tada, devendo ser necessariamente reversí-
vel, revogável e modificável pelo juiz que 
a proferiu (§§ 2° e 42 do art. 273). Já a sen-
tença apresenta como atributos exatamen-
te o fato de ser proferida para encerrar o 
processo (art. 162, § 2.°), sendo dotada de 
ampla eficácia, irreversibilidade, irrevoga-
bilidade e imutabilidade pelo magistrado 
que a prolatou. 

Por tal razão, Sérgio Bermudes é ca-
tegórico ao afirmar que a antecipação de 
tutela "6 decisão interlocutória, e por isso 
agradável, o ato que se pronuncia sobre o 
pedido de tutela antecipada, quando o con-
cede, o nega ou deixa de aprecid-lo".' Na 
mesma linha, Kazuo Watanabe acentua que: 
"o recurso cabível contra a decisão conces-
siva ou denegatória da tutela antecipada é 
o agravo de instrumento, certo é que esta-
mos diante de decisão interlocutória".48

Assim, se o ato jurisdicional capaz de 
suprir manifestação volitiva omitida, por for-
ça da própria lei (arts. 639 e 641), é apenas 
a sentença, não se pode falar em antecipa-
ção de tutela nessas hipóteses, pois dita an-
tecipação só será possível quando houver 
providências jurisdicionais outras, que não 
apenas a sentença, capazes de efetivar ante-
cipadamente a pretensão de mérito do autor. 

E verdade que o Código prevê a ante-
cipação de tutela nas ações que tenham por 

objeto o cumprimento das obrigações de fa-
zer e não fazer (art. 461, § 32). Entretanto, 
conforme já demonstrado, esse dispositivo 
aplica-se apenas às obrigações de fazer 
fungíveis, naturalmente infungiveis e obri-
gações de não fazer, fugindo a seu âmbito 
as obrigações juridicamente infungiveis, 
como são as de contratar e emitir declara-
ção de vontade. 

Como visto e revisto, na execução es-
pecifica das obrigações juridicamente in-
fungíveis o que se opera é um suprimento 
judicial da vontade não manifestada que, 
na forma dos arts. 639 e 641 do CPC, é 
substituída por sentença. Assim sendo, o 
provimento jurisdicional buscado pelo au-
tor nessa ação revela-se essencialmente 
definitivo e irreversível. O § 2° do art. 273 
do CPC é expresso ao estabelecer que a 
reversibilidade é da essência da medida 
concedida em antecipação de tutela. Impos-
sível, então, admitir-se o suprimento judi-
cial de vontade como tutela antecipada. 

Na doutrina, as manifestações sobre o 
cabimento de tutela antecipada na execução 
especifica das obrigações de fazer juridica-
mente infungiveis evidenciam tal realidade, 
como se vê das palavras de Carlyle Popp, 
quando afirma que "ainda que não seja pos-
sível a transferência definitiva da coisa me-
diante a tutela antecipatória, até porque este 
não é o objetivo direto da demanda (aquisi-
ção do domínio), é possível a obtenção de 
efeitos cautelares visando impedir prejuízos 
decorrentes do tempo no processo" .49

Dessa forma, não se poderia aceitar, 
por exemplo, o deferimento, como anteci-
pação de tutela, de uma adjudicação com-
pulsória de ações vendidas em violação a 
acordo de preferência. Mais inconcebível 
ainda seria um provimento antecipado que 
substituísse nas assembléias gerais o voto 
do signatário que se recusa a cumprir con-
venção de voto. 

Analisando situações análogas dentro 
das sociedades anônimas, à luz do novo ins-

47. Sergio Bermudes, ob. cit., p. 30. 
48. Kazuo Watanabe, ob. cit., p. 177. 49. Carlyle Popp, ob. cit., p. 252. 



DOUTRINA 33 

tituto processual, Kazuo Watanabe, de-
monstra que: "deverá o Juiz, em linha de 
principio, limitar-se a antecipar alguns efei-
tos que correspondam a esses provimentos, 
e não o próprio provimento. Por exemplo, 
na ação em que se peça a anulação de uma 
decisão assemblear de sociedade anônima 
de aumento de capital, em vez de antecipar 
desde logo o provimento desconstitutivo, 
deverá ater-se A antecipação de alguns efei-
tos do provimento postulado, como o exer-
cício do direito de voto correspondente se-
gundo a situação existente antes do aumento 
de capital objeto de demanda ou a distri-
buição de dividendos segundo a participa-
ção acionária anterior ao aumento de capi-
tal impugnado etc".52

Em suma, tratando-se de acordo de 
acionistas sobre a compra e a venda de 
ações e o exercício do direito de voto, a 
execução especifica das obrigações de 
contratar e emitir declaração de vontade 
não poderá ser objeto da antecipação de 
tutela prevista nos arts. 273 e 461, § 32, 
do CPC, pois, A luz dos arts. 639 e 641 do 
mesmo Código, tal execução s6 pode ope-
rar-se por sentença, cuja natureza é dife-
rente do provimento dado em antecipação 
de tutela. 

Entretanto, da mesma forma que 
ocorre com os mecanismos da tutela, é 
possível conceber-se o uso de antecipação 
de tutela para obrigações acessórias A de 
contratar e declarar vontade, presentes em 
acordo de acionistas. Mas tais obrigações 
acessórias, como se veil', voltam-se para 
a companhia. 

8. Tutela cautelar das obrigações 
de fazer e não fazer relativas 
a contratar e a emitir declaração 
de vontade no acordo de acionistas 

Não se há de confundir, contudo, as 
hipóteses de tutela antecipada, com as de 
tutela cautelar. Como já visto, na antecipa-

ção de tutela o juiz defere, no próprio pro-
cesso principal, providência que antecipa 
"precariamente" o pleito da ação. Já na tu-
tela cautelar, a providência imediata é ob-
tida em processo acessório, destinando-se 
apenas a assegurar o resultado útil do feito 
principal. 

Assim, nas hipóteses de acordos de 
acionistas sobre compra e venda de ações 
e exercício do direito de voto, a verifica-
cão de fatos que ameacem a efetividade do 
direito postulado em juízo terá que ser evi-
tada por via de procedimento cautelar e não 
de antecipação de tutela. 

Neste aspecto, importa ressaltar, como 
já tive a oportunidade de fazer,' que as me-
didas cautelares em matéria de execução 
especifica de acordo de acionistas têm re-
percussões muito especiais, que podem 
modificar impropriamente vantagem já 
indevida que o transcorrer do tempo con-
fere a uma das partes no litígio. E essa má 
distribuição do ônus do tempo no processo 
é justamente o que se pretendeu evitar na 
reforma do CPC. 

Sabendo-se das particularidades prá-
ticas que a dinâmica societária oferece, a 
concessão de medidas cautelares pode aca-
bar por constituir inadequada antecipação 
de tutela. 

Exemplo interessante a respeito é um 
julgamento da 42 Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo que, dando pro-
vimento a agravo de instrumento, conce-
deu liminar requerida com base em acordo 
de acionistas para reempossar administra-
dores de uma companhia em seus cargos. 
Reintegrados nos cargos por via cautelar, 
tais administradores conseguiram inviabi-
lizar o prosseguimento de ação de respon-
sabilidade (art. 159, da lei das S/A), que, 
em nome da companhia, contra eles era 
movida. A decisão foi duramente criticada 
pela doutrina, justamente porque, em sede 
cautelar, deferiu-se uma tutela mais efetiva 
do que a da própria execução especifica a 

50. Kazuo Watanabe, ob. cit., p. 175. 51. Celso Barbi Filho, ob. cit., p. 179. 
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qual, na forma dos arts. 639 e 641 do CPC, 
so poderia advir por sentença» 

Isso não significa que não se conce-
bam providências cautelares 'Reis em acor-
dos de acionistas, que não impliquem tute-
la antecipada nem consolidação precoce e 
indevida de situações dentro da companhia 
como em algumas hipóteses especiais de 
suspensão de assembléias, deposito judicial 
de dividendos cuja distribuição foi ajusta-
da em acordo de voto etc. 

Quanto As convenções de voto espe-
cificamente, já tive a oportunidade de ver 
medida cautelar que liberou signatário de 
acordo de acionistas com prazo indetermi-
nado, unilateralmente denunciado, de ter 
que obedecer A forma de voto pactuada 
nesse acordo nas assembléias da companhia 
ocorridas durante o trâmite da ação decla-
ratória de validade da denúncia. 

No que tange em particular aos pactos 
sobre a compra e venda de ações, chamados 
acordos de bloqueio, revelam-se ainda ou-
tras hipóteses de tutela acautelatória. Anali-
sando a possibilidade de providências 
cautelares em matéria de execução especifi-
ca das obrigações de contratar, Flávio Luiz 
Yarshell assinala que: "na generalidade dos 
casos em que se faz cabente, a tutela especi-
fica prestada por sentença que produz os 
efeitos de declaração de vontade está asso-
ciada A aquisição do domínio de determina-
do bem, ainda que eventualmente o seja pela 
via obrigacional. Tal é o que se passa nas 
hipóteses de tutela especifica prestada nas 
obrigações resultantes de promessa de com-
pra e venda ou nas de violação a direito de 
preferência na aquisição do determinado 
bem. (...) Em todos esses casos, não resta 
dúvida sobre a existência da litigiosidade 
sobre determinado bem, litigiosidade essa da 
qual pode resultar a inutilidade do provimen-
to substitutivo pela perda, alienação ou de-

52. Modesto Souza Barros Carvalhosa, confe-
rencia: "Acordo de Acionistas", Sociedade Anônima 
— I Ciclo de Conferências para Magistrados, Escola 
da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro, ed. do 
Instituto Brasileiro de Ciência Bancária, 1993, p. 238. 

terioração da coisa a cujo domínio conduzi-
ria a emissão da declaração de vontade (ou 
o contrato dela resultante)".53

Nesse raciocínio, destaca o autor o ca-
bimento da medida cautelar de seqüestro 
da coisa litigiosa, o que poderia, em tese, 
aplicar-se ao caso de certificados ou caute-
las de ações alienadas em desrespeito a 
pacto de preferência, com os quais o 
adquirente pretenda participar de assem-
bléia da companhia. 

Viável, por outro lado, a tutela cautelar 
destinada, por exemplo, a permitir que o 
signatário, prejudicado com a alienação e 
que pleiteia sua anulação em juízo deposi-
tando o prego, possa votar nas assembléias 
em nome das ações reivindicadas, ou até 
receber os dividendos delas decorrentes. 

A tal propósito, inclusive, cabe lem-
brar, como outro exemplo de providência 
cautelar, que, nos acordos de preferência 
para a compra e venda de ações, um requi-
sito indispensável ao cumprimento das con-
dições necessárias A efetivação da tutela 
especifica prevista no art. 639 do CPC é o 
prévio pagamento do prego. Com efeito, o 
art. 640 do mesmo CPC é enfático ao esta-
belecer que "tratando-se de contrato, que 
tenha por objeto a transferência da proprie-
dade de coisa determinada, ou de outro di-
reito, a ação não será acolhida se a parte, 
que a intentou, não cumprir sua prestação, 
nem a oferecer, nos casos e formas legais, 
salvo se ainda não exigível". 

Com isso, para quem postula j udicial-
mente o exercício da preempção na com-
pra de ações alienadas em desrespeito a 
acordo de acionistas, necessário se faz o 
prévio deposito do preço em juizo. Se as-
sim não se proceder, o autor sell carecedor 
da ação, ou terá seu pedido julgado impro-
cedente (conforme a postura doutrinária que 
se prefira), segundo acertadamente conclui 
Ada Pellegrini Grinover em parecer espe-
cffico sobre o tema.54

53. Flávio Luiz Yarshell, ob. cit., p. 88. 
54. Ada Pellegrini Grinover, O Processo em 

p. 412. 
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Verifica-se ai, portanto, hipótese pró-
pria à aplicação de tutela cautelar para 
efetivação do depósito judicial do prego. 
Isso porque tal depósito tem precisamente 
a finalidade de assegurar um resultado útil 
ao pleito principal de adjudicação compul-
sória das ações indevidamente alienadas. 0 
depósito configura mesmo, h luz do alt 640, 
requisito intrínseco ao deferimento do plei-
to de preempção aduzido na ação. 

Em suma, no caso dos acordos de acio-
nistas, as providências urgentes verifica-
das nos processos para execução especifi-
ca de suas obrigações terão que ser assegu-
radas por medidas cautelares, as quais não 
deverão, dentro da própria concepção da 
tutela cautelar, acarretar modificação 
indevida do ônus do tempo no processo, 
viabilizando a consolidação de situações 
societárias que s6 poderiam ser obtidas com 
o provimento final do pedido formulado na 
ação. 

9. Aplicação da nova disciplina 
das tutelas especifica e antecipada 
do acordo de acionistas 
perante a companhia 

Talvez o ponto de mais significativa 
reflexão sobre a incidência das tutelas an-
tecipada e especifica do acordo de acionis-
tas seja quanto aos seus efeitos perante a 
companhia. 

Como se sabe, o caput do art. 118, da 
Lei n. 6.404/76, estabelece que os "acordos 
de acionistas deverão ser observados pela 
companhia quando arquivados em sua sede". 

Por outro lado, os acordos de acionis-
tas possuem uma tipicidade de objeto, pre-
vista no mesmo dispositivo, que circuns-
creve o escopo dessas convenções h com-
pra e venda de ações, preferência para ad-
quiri-las e exercício do direito de voto. A 
conseqüência do respeito a essa tipicidade 
de objeto pelos acionistas signatários 6, no 
entender da doutrina, exatamente o dever 
de observância pela companhia do acordo 
nela arquivado. 

Em face de tal preceito, analisando a 
legitimação passiva na execução especifi-
ca do acordo de acionistas, particularmen-
te no que se refere ao acordo de voto, con-
clui em monografia sobre o tema que "o 
pólo passivo da ação para execução espe-
cifica reunirá a sociedade e o signatário ina-
dimplente. Este, porque deu causa à ação 
com seu inadimplemento, e aquela porque 
terá que suportar os efeitos da anulação da 
deliberação"." 

Parece-me inegável o envolvimento da 
companhia na execução especifica do acor-
do de acionistas que nela esteja arquivado. 
Conforme assinala José Edwaldo Tavares 
Borba, "a sociedade proporciona ao mem-
bro de acordo uma prestação negativa con-
sistente em impedir a prática de ato contrá-
rio ao que estiver pactuado. A prestação 
positiva, ou seja, real cumprimento do que 
se convencionou — a venda das ações, o 
voto em determinado sentido — não pode-
rá ser obtido sendo judicialmente"." 

Assim, considerando-se a disposição 
cogente do art. 118, capta, da Lei da S/A, a 
companhia assume deveres ligados a essa 
"prestação negativa" no cumprimento do 
pactuado, e deve necessariamente figurar 
no pólo passivo da ação para execução es-
pecifica do acordo de acionistas nela arqui-
vado. Disso decorre relevante possibilida-
de de aplicação das tutelas especifica e an-
tecipada perante a sociedade. 

Restou aqui demonstrada a impossi-
bilidade de se postular como tutela jurisdi-
cional a prática de atos coercitivos tenden-
tes a obrigar o signatário de acordo de acio-
nistas ao cumprimento forçado de obriga-
cão de contratar ou emitir declaração de 

55. Celso Barbi Filho, ob. cit., p. 175. Em ou-
tro sentido posiciona-se Tavares Guerreiro (ob. cit., 
p. 67), entendendo que, na realidade, há duas açães, 
uma de execução especifica, para que se enuncie a 
declaração de vontade eficaz, a ser movida contra o 
acionista inadimplente, e outra, declaratária da ine-
ficácia da deliberação assemblear, a ser movida con-
tra a sociedade. 

56. José Edwaldo Tavares Borba, Direito So-
cietário, Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1986, p.267. 
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vontade. Isso porque, A luz dos arts. 639 e 
641 do CPC, cujos textos não sofreram al-
terações na reforma do Código, tais obri-
gações necessitam de sentença que supra a 
manifestação volitiva não emitida. 

Da mesma forma, restou evidenciada 
a impossibilidade de tutela antecipada para 
cumprimento de tais obrigações, porquan-
to o provimento jurisdicional que as efeti-
va é sentença, final e irreversível, o que não 
se compatibiliza com a natureza da deci-
são proferida em antecipação de tutela. 

Entretanto, ficou demonstrado que os 
mecanismos introduzidos nos arts. 461 e 
273 do CPC, para efetivação das tutelas es-
pecifica e antecipada, mostram-se perfei-
tamente aplicáveis As obrigações acessórias 
àquelas de contratar e emitir declaração de 
vontade. Tais obrigações acessórias residem 
justamente, a meu sentir, no dever de ob-
servância que a companhia tem em relação 
aos acordos de acionistas nela arquivados 
(art. 118, caput). 

A companhia, como visto, deve figu-
rar no pólo passivo da ação para execução 
especifica do acordo de acionistas nela ar-
quivado. Há prestações negativas e até po-
sitivas que lhe competem na "observância" 
desse acordo, e cujo cumprimento pode ser 
obtido por meio das medidas judiciais 
coativas de tutela especifica ou antecipada 
introduzidas com a reforma do CPC. Tais 
prestações são apenas acessórias daquelas a 
que se objetiva na ação para execução espe-
cifica do acordo, ou seja, as de contratar ou 
emitir vontade, exigíveis dos signatários do 
acordo e só supríveis por sentença. 

No caso do acordo sobre a compra e 
venda de ações, por exemplo, constituirá 
típica hipótese de tutela antecipada, na exe-
cução especifica do pacto de preferência 
violado, a ordem para que a companhia não 
proceda às averbações das transferências 
tidas como indevidas em seus livros de re-
gistro de ações, não expeça certificados re-
presentativos aos adquirentes, não lhes per-
mita a participação e voto em assembléias, 
ou não lhes pague dividendos. 

Na tutela especifica de um direito de 
preferência cuja violação já foi reconheci-
da em sentença, pode o signatário prejudi-
cado postular, com base no art. 461 do CPC, 
a imposição de medidas coercitivas A com-
panhia para que desfaça as transferências 
indevidamente efetuadas em seus livros de 
registro, ou cancele os certificados e cau-
telas de ações emitidos em desobediência 
a acordo de acionistas regularmente arqui-
vado e averbado. Nessa ação, o terceiro 
envolvido na aquisição deverá figurar, por 
óbvio, no pólo passivo da relação proces-
sual. 

Outro exemplo de obrigação da com-
panhia na observância do acordo de acio-
nistas nela arquivado é o dever de impedir 
o acesso A assembléia de preferencialistas 
que pactuaram não comparecer aos concla-
ves societários, hipótese aventada por Fá-
bio Konder Comparato.' Aqui, o pleito co-
minatório dirige-se tanto aos acionistas, 
para que deixem de comparecer à assem-
bléia, quanto à sociedade, para que impeça 
seu acesso à mesma. 

No que se refere ao acordo de voto, já 
restou evidenciado, A luz do art. 641, do 
CPC, que a declaração de vontade corres-
pondente ao voto a ser proferido em assem-
bléia s6 pode ser suprida por sentença ju-
dicial transitada em julgado. Assim sendo, 
em relação ao signatário inadimplente, a 
execução especifica da obrigação de votar 
não tem como se socorrer das tutelas espe-
cifica ou antecipada. 

Mas, conforme visto, com o arquiva-
mento do acordo na sede da companhia, esta 
assume por lei o chamado dever de "obser-
vância" do pactuado. Nessa hipótese então, 
possível se mostra a ordem para que a com-
panhia não compute em assembléia o voto 
que está sendo discutido em juizo por vio-
lação ao pactuado no acordo de acionistas 
que o vincula. 

57. Fabio Konder Comparato, "Acordo de Acio-
nistas e Interpretação do art. 118 da Lei das S/A". RT 
527/34, Sao Paulo, 1979. 
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O importante é que se evidencie a di-
ferença entre a obrigação juridicamente in-
fungível de contratar ou votar que tem acio-
nista signatário de acordo e aquela que o 
caput do art. 118 da Lei das S/A impõe A 
sociedade. A primeira, do acionista, só 
suprível por sentença, por força dos arts. 
639 e 641 do CPC; já a segunda é da com-
panhia, decorre da lei, sendo considerada 
acessória A dos acionistas, e podendo efeti-
var-se antecipadamente e/ou especifica-
mente, conforme o caso concreto que se 
desenhe no processo judicial onde a primei-
ra obrigação esteja sendo discutida. 

10. Conclusões 

Doutrina e jurisprudência ainda estão 
trabalhando na sedimentação precisa dos 
conceitos e no dimensionamento das con-
seqüências que as modificações introduzi-
das no CPC trouxeram ao nosso sistema 
jurídico. A abordagem que aqui se fez pre-
tende apenas despertar a atenção sobre re-
percussões dos novos instrumentos proces-
suais sobre um instituto de direito material 
já existente, o acordo de acionistas. 

Nesse propósito são lançadas algumas 
conclusões, talvez merecedoras de severas 
criticas, mas que estão fundadas em uma 
leitura realista da normatização processual 
vigente. Sao elas, em síntese. 

0 campo de aplicação da chamada 
execução especifica está nas obrigações de 
dar coisa certa, de não fazer, e de fazer, estas 
últimas quando juridicamente infungiveis. 
Tais obrigações, portanto, quando objeto de 
acordo de acionistas, serão passíveis de 
execução específica. 

0 sistema legal vigente na tutela es-
pecifica das obrigações de contratar e emi-
tir declaração de vontade 6 o do suprimen-
to judicial e não da obtenção forçada do 
ato volitivo, pelo que os meios executivos 
introduzidos com a Lei n. 8.952/94 no art. 
461 do CPC mostram-se inaplicáveis A tu-
tela do conteúdo principal de tais obriga-
ções. 

Em matéria de obrigações de contra-
tar e emitir declaração de vontade em ge-
ral, não se tem ação de execução especifi-
ca, mas sim ação para execução especifica 
dessas obrigações, pois dita ação é de co-
nhecimento, visando a uma sentença de 
mérito que supre a manifestação de vonta-
de contratada e não emitida. 

A sentença proferida na ação para exe-
cução especifica das obrigações de contra-
tar e emitir declaração de vontade é de na-
tureza constitutiva, porquanto, a despeito 
da conseqüência puramente adjetiva de dis-
pensar a fase execut6ria do processo, su-
pre o ato de vontade e tem o efeito substan-
tivo de criar um estado jurídico novo para 
as partes, decorrente do ato volitivo que 
supriu. 

Os acordos de acionistas tam habitual-
mente como objeto obrigações de contra-
tar (comprar e vender ações com preferên-
cia para adquiri-las) ou emitir declaração 
de vontade (votar em assembléias). Isso 
porque, além de serem esses seus conteú-
dos mais fiteis e usuais, atendem a uma 
tipicidade legal que vincula a companhia A 
sua observância (art. 118, da Lei de S/A). 
Ditas obrigações, de contratar e emitir de-
claração de vontade, são juridicamente 
infungíveis e seu suprimento judicial se dá 
por sentença. 

Em face do disposto nos arts. 639 e 
641 do CPC, que exigem sentença para o 
suprimento de vontade não manifestada, e 
da absoluta ausência de liquidez das obri-
gações emergentes dos contratos sinalag-
máticos, ou dos que dependam da aferição 
de fatos e interpretação de cláusulas, con-
clui-se que, mesmo com a nova redação do 
art. 585, inciso II, do CPC, os acordos de 
acionistas que tenham por objeto obriga-
ção de contratar (comprar e vender ações 
ou ter preferência para adquiri-Ias) ou emi-
tir declaração de vontade (votar em assem-
bléias) não constituem titulo executivo ex-
trajudicial. 

0 sistema de execução especifica dos 
acordos de acionistas, que tenham por ob-
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jeto a compra e venda de ações, preferên-
cia para adquiri-las, ou exercício do direi-
to de voto não se modificou com a nova 
redação dada aos arts. 585, inciso II, 632, 
e 461 do CPC. Tais dispositivos s6 cogi-
tam da tutela especifica das obrigações de 
fazer fungíveis, naturalmente infungiveis e 
das de não fazer, escapando-lhes as chama-
das obrigações juridicamente infungiveis, 
que são de contratar e emitir declaração de 
vontade, supríveis apenas por sentença. 

Quando a obrigação constante do 
acordo de acionistas for de não fazer, será 
possível a utilização dos mecanismos exe-
cutivos do art. 461, uma vez que, após o 
inadimplemento da obrigação negativa, a 
que surge para execução especifica é posi-
tiva: desfazer o ato. Assim, embora cabí-
vel sua anulação por sentença, viável será 
também a utilização de métodos coerciti-
vos para o seu desfazimento pelo próprio 
devedor. 

Tratando-se de acordo de acionistas 
sobre a compra e venda de ações, preferên-
cia para adquiri-las ou exercício do direito 
de voto, a execução especifica das obriga-
ções de contratar e emitir declaração de 
vontade não poderá ser objeto da antecipa-
ção de tutela prevista nos arts. 273 e 461, § 
32, do CPC, pois, à luz dos arts. 639 e 641 
do mesmo Código, tal execução só pode 
operar-se por sentença, que tem natureza 
distinta do provimento dado em antecipa-
ção de tutela. 

Nos acordos de acionistas, as provi-
dências urgentes verificadas nos processos 
para execução especifica de suas obriga-
ções terão que ser asseguradas por medi-
das cautelares, as quais não deverão, den-
tro da própria concepção de tutela cautelar, 
acarretar modificação indevida do ônus do 
tempo no processo, viabilizando a consoli-
dação de situações societárias que só po-
deriam ser obtidas com o provimento final 
do pedido formulado na ação. 

Em matéria de acordo de acionistas, o 
campo efetivamente fecundo para a utili-
zação dos novos institutos das tutelas es-

pecifica e antecipada, introduzidos na lei 
processual está junto A companhia que te-
nha arquivado e averbado o acordo. Com 
efeito, sendo ela parte necessária na ação 
para execução especifica do acordo de acio-
nistas nela arquivado, submeter-se-á a vá-
rias obrigações de fazer e não fazer que não 
são de contratar nem declarar vontade. E, 
para essas obrigações, a tutela antecipada 
e os novos mecanismos da tutela especifi-
ca mostram-se perfeitamente aplicáveis e 
bastante úteis. 

Assim, a companhia deve figurar no 
pólo passivo da ação para execução espe-
cifica do acordo de acionistas nela arqui-
vado. Há prestações negativas e até positi-
vas que lhe competem na "observância" 
desse acordo, e cujo cumprimento pode ser 
obtido por meio das medidas judiciais 
coativas, de tutela especifica ou antecipa-
da. Tais prestações são apenas acessórias 
daquelas a que se objetiva precipuamente 
na ação para execução especifica do acor-
do, ou seja, as de contratar ou emitir vonta-
de, exigíveis dos signatários e só supríveis 
por sentença. 

Em suma, considerando que os atuais 
objetos dos acordos de acionistas são as 
obrigações de comprar e vender ações com 
preferencia para adquiri-las, ou de votar em 
assembléia, as recentes modificações do 
CPC não alteraram a essência da tutela es-
pecifica dessas obrigações, que permanece 
sob o mecanismo do suprimento judicial da 
vontade, já anteriormente disciplinado nos 
arts. 639 a 641 do CPC. 

Quando se escreve sobre a aplicação 
de instituições novas, como no caso da re-
forma do CPC, está-se sempre no terreno 
da suposição e da especulação. E o que se 
dá em estudos como o presente, em que se 
procurou analisar as inovações processuais 
face a um instituto já existente no direito 
material, o acordo de acionistas. De qual-
quer forma, a proposta é despretensiosa: es-
boçar idéias e fundamentar especulações, 
ainda que seja apenas para que, de seu de-
sacerto, outros possam demonstrar o cam i-
nho correto. 


